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Em relação ao contrato a seguir descrito:

l. INFORMIçonsGERAISDOCONTRATO

O contrato n' | 4012021 é deconente da licitação n" 108/2021' da PREFEITIIRA

MUNICIPAL DE SANTA T'AE.NiN óO OESTE' NA MOdAIidAdE TOMADA DE PREÇOS N"

OOTl2[2l.cujoobjetoé'coNTRATAçÃoDEEMPRESAPARAREAL|ZAReevturnraçÃolsrÁmca
EM cBUq NAs RUAS JoAqulM MoNTEIRo soBRlNHo E ARTHUR GUIMARÃES' coM AREA DE

3.585,49 MT, CUJA OBRA OTVTNÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAU''

Entretanto. posterioÍmente à data da proposta apresentada' devido a eventos

imprevisíveis que se detalhJ adiante' o preço oiçado não mais compactua com o valor de

mercado, haja vista que o ualor cotado à épàca da licitação não mais é capaz de suprir os custos

e insumos do contrato, tendo ensejado ônus excessivo a ser suportado pela empresa'

caracterizando a necessidade de revisão de seus preços' para manutenção do equilíbrio

econômico-ltnanceiro ori ginalmente pactuado'

2. DODESEQUILÍSNTOTCONÔMICO-FINANCEIRO

Conformedocumentosanexos,estarequerentecomprovaaelevaçãodos.custosdo
produtonomercado.Paratanto.sãoapresentadosemanexoRelaçãodositensdalicitaçãocom
preços Tabela Sinapi da época da data-base do orçamento de referência e tabela atual'

demonstrando, por meio de índice de preços oficial a evolução excessiva dos custos dos

rnsumos:

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA' pessoa jurídica. de direito privado' inscrita no CNPJ

sob n' 03.752.5s0/0001-55.';;;;;'1"'^"q!]ryll::'' com sede na Rua Sete de

Setembro. n' 3835. centro, Cíoiinziúo-PR' ógp- SS56o-000' neste ato representada por

PatrickWeirich.RGn.4.653.626.+"cprn"059.186.409-6T.vemrespeitosamenteapresentar:

PE,DIDO DE REEOUILÍBRIO ECONÔMICO'FINANCEIRO

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.550/m01'5s

R. sete de Setembro, 3835, sala 01., Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560{00

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail'com
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ConÍbrme demonstrado acima descrita, não se trata de variação simples ou previsível de

valor de mercado. mas sim de elevação extraordinária de preços.

Tal variação é decorrente da pandemia do Covid-19 e tem sido amplamente noticiada pela

imprensa, conforme as seguintes notícias anexas:

o Notícia 1: Pandemia gera escassez de matéria-prima e faz preços subirem no Brasil.

h1r1': r1u l .l!]e .u!)lll p( )r'!tr'rrrq\t hni'il-r iollJ(rl-1, acesso em 0l10212022

o Noticia 2: Preço da construção acelera para maior alta desde 2013.

Itt§, : ,, r!1.,r ':lLrlr(I!1)llr tlr:tii! ll1'tieix l(rl: trl ll ltetL'-.1.r-r't}rlrlllr!'['-'L!ri'l'i-1)'1r'l
rr i11r t-u llrr-ilt1rle- l! 1 1.-r.Irrrl. acesso em 0110212022

Portanto, os efeitos da pandemia acima demonstrados devem ser considerados como

ensejadores da revisão/reequilíbrio dos preços contratados, haja vista serem decorrentes de

CAso FORTUITO/T0RÇA MAIOR, serem ABSoLUTAMENTE IMPREVISToS E

IMPREVISÍVEIS, DA ÁLnn SCONÔtrltCn EXTRAORDINÁRIA. terem oconido

SUpERVENTENTES À DATA DE APRESENTAÇÃO nn PROPOSTA e eslarem

ocasionando ONEROSIDADE EXCESSIVA INSUPORTÁVEL AO CONTRATADO.

Vale observar que não é a simples oconência de pandemia que qualifica as partes a

solicitarem o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Mas as situações descritas no

parágraÍb anterior que justificam o presente pleito.

Os Íàtos acima narrados e detalhados impedem a continuidade do contrato nos preços

originalmente propostos, pois. conÍ'orme demonstrado acima. o equilibrio econômico-

financeiro Íbi substancialmente rompido em desfavor da empresa contratada, , 
sendo

imprescindível, para a continuidade do contrato. a concessão do respectivo REEQUILIBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO.

2. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO

A manutenção, ao longo de toda a execução do contrato. do equilíbrio econômico-

tlnanceiro que as partes pactuaram inicialmente é regra prevista no art. 37. inciso XXI, do

Constituição Federal de 1988. a seguir transcrito:

"Árt. 37. A adminislroÇão ptiblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estodos. do Distrito Federal e dos Municípios ohedecerá aos princípios de

its J\)

slx PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/m01-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CEp:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com



s\ ns l\1,

legalidade, impessoalidade, moralidode, publicidade e eJiciência e, também, oo
seguinte: (...)

XXI - ressqlvados os casos especiftcados na legislaçõo, as obras, sertiços, compras e

alienações serão contralddos medianle processo de licitação público que assegure

iguoldade de condições o todos os concorrentes, com cláusulas que eslabeleçam

obrigoções de pagamento, monlidos as condicões efeÍivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somenle pernitirá as exip;êncios de quolificação técnica e econômica

indispensdveis à gdranlio do cumprimento das obrigações. "

Regulamentando o texto constitucional acima, consta na Lei de Licitações (Lei 8.666i 1993)

trouxe o seguinte:

"Árr. 65. Os contralos regidos por esla Lei poderão ser olterados, com as devidas

.justificalivas, nos seguintes cosos: (...)

ll - por acordo das partes: (...)

d) para restobelecer a relação que as parles pacluorom inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da administração porq o justa remuneração da obra,

sen'iço ou .fitrnecinento, obietivondo a mgrrule!ção do equilíbrio econômico-
,trutrceiro inicial do conttalo na hipólese de sobreviren folos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis. relardadores ou impeditivos du

execução do ojustado, ou, aindo, em cuso de .força moior. cctso.fortuito ou.fato do

príncipe, configurondo álea econômicq extrqordinária e extraconlratual. "

No mesmo sentido. a Lei das Estatais (Lei 13.303/2016) traz:

"Art. 81. Os conlralos celebrados nos regimes previslos nos incisos I o V do orÍ. 13

contarão com cláusulo que estabeleço o possihilidade de alteração, por ocordo enlre os

porles, nos seguinÍes casos: (...)

VI - paro restabelecer o relação que as portes poctuorum inicialmente entre os

encargos do conÍraÍado e a retribuição da odministração para a justa remuneração da
obra, sen,iço ou fornecimenío, obietivando a monulen o do eouilíbrio econônico-

,totrceiro inicial do conírfilo na hipótese de sobrevirem .f'atos imprevisíteis. ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediÍivos da
execuçõo do ajustado, ou, ainda, em coso de .força msior, cqso .forluito ou folo do
príncipe. conJigurondo áleo econômica exlroordinária e extrocontraÍuol. "

slx PAvtMENTAçÃO
cNP.l 03.752.ss0/0001-s5

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01., Centro, Chopinzinho/pR, CEp: g5560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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A doutrina de Joel de Menezes Neibuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos

contratos administrativos. Senão vejamos:

"A revisdo é o instrumerrlo Daro monter o equilíbrio econômico-Íinonceiro do
conlrolo em foce do variacão de cuslo decorren le, em linhus perais, de eventos
imprevisíveis ou de consequenclos tmDrevtslvels, (...) A Ádministroção nõo retine

.forços pora compelir terceiros q operorem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se
proceder à revisão do contrato se as condições da époco da proposla são alterados,
(...)" (ln Licitação Pública e Contrato Administrativo, 2" ed.. pg. 895).

No mesmo sentido, Marçal Justen Filho leciona:

"... o rompimento do equilíhrio econômico-.financeiro da conÍrotaÇão tonío poderá
derivar de .fatos imputáueis à Administração como de eventos o ela estranhos. (...)
Ássim, o crise econômica poderá produzir ums exlraordindrio elevação de preço de

determinados insumos: umo greve poderá acarretar o impossibilidade de .fohricoç'àr-r
dos produtos: uma crise inlernocíonal poderá provocar elevação extraordinária dos
preços de combustíveis etc. (...) No Brasil, o arl.65. II, 'd', da Lei 8.666/1993. ampliou
a abrangência da teoria da imprevisão para nela .fazer incluir os .faÍos de

consequêncios incalculáveis. o que compreende em especiol o desvalorização
monetária produzida pela inflação. A inlloção pode ser un .íàto previsível. mas

auÍorizard o teoriq do imprevisão quando os índices inflacionários não puderem .ser

estimodos de anÍemão e apresenlarem voriação que ultrapasso os limiÍes das previsões
generalizadas. " (ComentiiLrios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. I 5'
edição. pg. 891/894).

Do exposto. resta amplamente demonstrada a viabilidade jurídica do REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO.FINANCEIRO DO CONTRATO.

Portanto. diante da evidência de desequilíbrio da equação entre as despesas e receitas. flaz-

se necessária a revisão dos preços contratados. a Ílm de que a requerente teúa condições de

dar continuidade ao contrato. com base nos principios da manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, da boa-fé e da segurança jurídica, bem como de modo a evitar o
enriquecimento ilicito da Administração.

4. REQUERIMENTOS

Com base em lodo o exposto. requer-se:

stx PAvtMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.s50/m01-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CÊP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentâcao@ hotmail.com
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4.1

1.1

.t.i

l.-+

A revisão do contrato para que sejam mantidas suas condições inicialmente pactuadas.

notadamente em relação à equação econômico-financeira ajustada. a ser procedida

conforme abaixo:

o Atualizar os preços dos itens de serviço da planilha, conforme tabela anexa,

Autorizar suspender a execução dos serviços acima descritos, enquanto não for avaliada

e autorizada a devida revisão de seus preços;

Altemativamente ao item anterior, com base no princípio constitucional da eÍiciência e

do inteÍesse Público. e com vistas a caracterizar a boa-fé das paÍes e garantir a

continuidade da prestação dos serviços públicos enquanto pendente a avaliação do

presente pleito. autorizar. em caráter excepcional' a continuidade dos mencionados

sen'lços. mediante ato que conste compromisso da Administração de que see nto.

estabelece esta presente data como a que o contratado faz jus ao seu reequilíbrio' de

modo que os serviços prestados a partir deste momento possam posteriormente vlr a ser

ressarcidos com os preços que vierem a ser revistos;

caso não entenda factível o presente reequilíbrio. requer, desde já. a liberação do

compromisso assumido, liberando a empresa da continuidade do objeto. sem a aplicação

de qualquer penalidade, em virtude da flagrante caracterização de ônus insupoÍável à

empresa. ocasionado por tatos imprevisíveis, originados por caso fortuitoiforça maior.

oconidos posteriormente à apresentação da respectiva proposta.

Nestes termos, Pede deferimento

Chopinzinho - PR. 0l de fevereiro de 2022.

0r.zsz.sso/oooí.sB

SIX PAVIMENTACÃO

TTDA

I 
Rua Sele de SelembÍo. Jg35. SubslSaia0,|

L {,enlÍo 85.560{00 Choprnzrnno.pR JI
SIX PAVIMENTAÇ LTDA

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

' slx PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.5s0/0001-s5

R. Sete de Setembro,3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR. CEP:85560-000

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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FORNECIM€NTO E rÍ{srAtaçÃo DE POSTI EM AçO GALVANIZÂDO,2",

PAREDES COM 3 ,OOMM DE ESPESSURA, COM HALETAS ANÍI6IRO'

composiÉo

slNAPl-l

slNAPl-l

SINAPI I

slNAPl'l

29q,43

73,49

0,60

54,44

86,91

to,.,22

' 11,49

0,60

54,44

86,91

5 AIÍURA 3 M

AREIÂ MEDIA. POSTO JAzIDÂ/FORNECÉDOR (RETIRADO NA IAZIDA'

SEM TRANSPORTE)

CIMENTO PORÍTAND COMPOSTO CP II'32

PEDRÀ BRITAOA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEOREIRA/fORNECEDOR'

SEM FREÍE

arro oao norro*,rooo coM cosTuRÂ, CTASSE LtVE' DN 50 MM (

2"), É = 3,oo MM, '4,40i KG/M (NBR ss80)

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL I\'1ÁX' 9'710 KG' DIST'

,ra*, a,*ot,,tu,, ,orÊNclA 185 CV, lNcLUslvE CARROCIRIA FIXA

O"*,O O' l\4OO''* 
'/ 

ÍRANSPORÍE GERÀI- OE CARGA SECÂ' DIMEN'

APROX.2,50 X 6,50 X O,5o M - CHP DIURNO At-06/2014

PEDREIRO COM ENCÂRGOS COMPLEMENTARES

SÉRVENTE COI/ ENCARGOS COMPLEMENÍÂRES

,,,O"''* .O'O''OO'É NOMINAT DE 600 L, CAPACIDAOE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉÍRICO TRIFÁSICO POÍÊNCIA DE 4 CV' SEM

CARRE6ADOR. CHP DIURNO. AF-11/2014

UN

M]

CHP

H

H

CHP

o,0312

0,02

310

1179

M3

KG

0,0249

11

SINAPI

4718

21013

a9225

3M

SINAPI

SINAPI

SINAPI

73467

88309

88316

0,1

0,1

0,5

141,02

25,41

19,78

143,49

28,38

21,A1

4,91 4,91

foRl{ tcrMENÍO I INSTALAçÃO OE PTACA DT REGUTAMENTAçÁO

ComPosição

slNAPl-l

coMPoSlçÃo

(DÁM EÍRO SOCM} EM CHAPA OE AçO E PEI.|CULA REÍLSTIVA' COM

POSÍE ÉM AçO GALVANIZAOO 2",INCI,U50 BASE ÉM CONCBEÍO

PTACA DE SINALIZACAO EM CHAPA D[ ACO NUM 16COM PINTURA

UN

M2 0,1963

UN 1 299,43 301,22

42A,C6

658,35

430Á5

658,35

6

34123

5

RETTEÍIVA

,ó**ra'rt^ao , ,"troLAçÃo DE PosrE EM aço GÂl"vANlzADo' 2"'

PAREOES COM 3,OOMM DE ESPESSURÀ, COM HÀLEÍAS ANÍI'GIRO'

ÀLTURA 3 M

FORNECIMENÍO E Ir.rsrnuçÃo oe rucl ot LOGRADOURO.2 PI.ACAS

EM CHAPÂ DE ÂçO 16, o.5oxo,25 M, PELicuLÂ REFLEÍlvA NA TRENTE E

VERSO, COM POSÍE EM AçO GAI-VANIZADO 2" , INCI'USO BASE EM

'I

34121

colrcREÍO
,úai ra r,*ou^*o ÉM cHAPA DE Aco NUM to cot"t ptt'ttÚna

REFTETIVA

aá**ra,rr"ao , ,*t oLAçÃo DE PosÍt EM aço GÀLVÀNlzaDo' 2"

PÂRÊDES COM 3,OOMM DE ESPESSURA, COM HALEIAS ANTI'GIRO'

UN

M2

UN

'l6sI0

658,35

464,01

0,25 658,35

1 299,43 101,12

corvPoslçÃo

composição

slNAPI-l

SINAPI

slNAPl-l

SINAPI

S AI-TURA 3 M

94990

RÂMPA DE cotcnrro plal nrgltxlrvt ENÍO CONFORME ITEM

6.12.7.3 NBR 9O5O:2015 ESPGSSURA 7 CM SOBRE IAÍRO DE BRITA 5

CM, ACESSO RUA 1,50 X 1,80 M, ASAS LAÍERAIS TARGURA 1'8OM'

paRA MEtGFto DÊ 15 cM. Plso rÁÍlI al'ERTA ÍRÂNsvERsat A

RAMpa (r,soMl E TÁÍ[ olREcloNAr coMPRlMEt{Ío (1'10M)'

EMSUTIDO NO PISO DÉ CO CRETO

PEDRA BRIIADA N,4 (50 A 76 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,

SEM FRÉTE

SERVENIE COM TNCARGOS COMPLEMENTARÉS

LADRII-HO HIDRÂULICO, *20 x 20' CM' E= 2 CM' TATIL ALERTA OU

DIRECIONAL, ÀMARELO

ExECUÇÃO DE PASSEIO (CALçADA)OU PISO DE CONCR€TO CÔM

CONCREÍO MOI-DADO IN LOCO, TTITO EM OBRA, ACÀBAMÉNTO

coNVENcloNAL, NÃo aRMAoo AF-07/2015

UN

M3

H

0,402

0,765

3L,?9

50,71

19,78

52,24

u8,50

50,71

71,81

s2,28M2 o,s2

M3 0,378 666,95 698,97

UN I 1.683,62 1.124,73
12 iocl or togo gt,t cotcnEÍo, coNroRME MODELO EM PROIETO

Composição

SINAPI

EscAVAÇÃo MECANIZADA oÉ VALA coM PRoFUNDIDADI ATÉ 1'5 M

(MÉDra MoNTÀNTE E JUsaNTE/uMA coMPoslçÃo PoRÍREcHo)'

NE'NOTSCIU. {O,ZO I'I), LARGURA MENOR QUE 0,8 M' EM SOLO DE 1A

caÍEcoRlA, Locals coM BAlxo NÍvEI DE lNÍERFERÊNclÂ ÂF-02/2021

MoNÍaGEM E oESMoNTAGEM oE tÔRMÀ DE PIIARES REÍaNGUIARES

r E5TRUTURAs slMltaREs, PÉ'DlRElro SIMPLES, EM CHAPÂ DE

MADETRAcoMPENSADA PLAsrlrlcaDA, 12 urlLlzaçÕEs ÀF-09/2020

M3 3 1,34 7 ,11

90105

SINAPI 92435
M2 8,4 47,11 49,99

Composição

stNÂPl-l

11

4723

88316

38135

/



,o J1}

SINAPI

SINAPI

92799

92793

92194

3,92

4,41

47,4

7,4

coRÍE E DoBRA DE Aço cA-60, DlÂMEÍRo DE 4,2 MM, urlLlzÂDo EM

wE. At 12l201s

coRÍE E DoBRA DE aço cA 50, DlÂMEÍRo DE 6,3 MM, urlLlzADo EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCEÍO LÀIS' 4T,12l2015

coRTE E DoBRA DE Aço ca'so, DlÂMETRo DE 8,0 MM, urltlzADo El\4

ESÍRUTURAS DIVERSAS, EXCETO I-AJES. ÀF_1212015

coRÍE t DoBRA DE Aço cA-50, DlÂMETRo DE 10,0 MM, urlLlzaDo EM

ESTRUTURÂ5 DIVERSAS, EXCEÍO LÀES. 4T,12l201S

CONCRETO FCK = 2OMPA, TRAçO 1:2,7:3 (ÊM MASSA SECA DE

ctMENÍo/ aREIA MÉDlA/ BRIÍA l) PREPÂRo MEcANlco coM

BETONEIRA 4OO L. AF-05/2021

RTAÍERRO MECÂNIZADO OE VAI-A COM REÍROESCAVAOEIRA

(CAPACIDAOE DA CAçAMSA DA RETRO: 0,26 M! / POTÊNCIA: 88 HP)'

TARGURA aÍÉ 0,8 M, PRoFUNDloAot ÀÍÉ 1,5 M, coM soLo DÊ 1'

cATEGoRta EM Locals coM BAlxo NívEL oE INTERFERÊNcla'

AF 04/2016

KG

KG

KG

KG

12,50

72,15

11,20

L2,81

12,35

12,22

11,24

SlNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

94964

93178

M3

M3 0,5

1,35 363,77 312,52

21,89 13,46

catxa DE LtcAçÃo EM coNcRÍo, coNFoRME MoDELo cM PRo'ETo

EscAvÂÇÃo MECANIzAoA DE vAtÀ coM PRoFuNDIoADE ATÉ 1'5 M

(MÉDtA MoNTANTI E lusANÍÊ/uMA coMPoslçÁo PoR TREcHo),

RITROESCAV, (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A

cAÍEGoRla, Locals coM BAlxo NívEL DE lNÍERttRÊNclÀ. aF-02/2021

FABRICAÇÃO, MONÍAGEM E DESMONTAGEM DE ÍÔRMA PÀRA VIGA

8ÀLDRÀME, tM MADÉIRA SERRADA, t=25 MM, 4 UTlLlzAÇÔES

AF 
-06lZOr7

coRTE E DoBRA oE Aço ca'50, DlÂMEÍRo DE 6,3 MM, uÍlLlzaDo EM

ESTRUTURAS OIVERSAS, EXCETO LAlE5, AF-12l2015

coRTE E DoBRA DE Aço ca-50, DlÂMETRo DE 8,0 MM, urlLlzADo EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO tAJES' AF-12l2015

CONCRETO FCK = 20MPA, ÍRAçO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 0E

ctMENTo/ AREIa MÉolA/ BRIrA 1) PREPARo MEcÂNlco coM

4,2

8,82

41,4

81,80

t2,22

12,t3

86,37

12,35

t2,22

UN 1.798,44 r,851,62

I ,11

Composição 1l

SINAPI
M3

M2

KG

r(G

M3

3 1,14

161,71 312,51

SINAPI

SINAPI

SINAPI

9010s

95536

92192

92193

1,16
SINAPI 94964 BEÍONEIRA 400 L. AF 05/2021

GUIA (MEIO.FIO) REBAIXADO, MOLDADO IN I'OCO COM TXTRUÍORA,

COM I.ASTRO DE BRÍTA. VER DEIALHE EM PROIETO

ARTIA MTOIA ' POSTO IAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,

SEM TRANSPORÍE)

CONCREÍO USINADO BOMSEAVEL, CTASSE DE RÊSISTENCIA C2O, COM

BRITA O É 1, SLUMP = 1OO +/' 20 MM, EXCLUI SÊRVICO DE

EOMBÉAMENÍO (NBR 8953)

AJUDANÍE ESPÊCIALIZAOO COM ENCARGOS COMPLIMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARE5

ARGAMASSAÍRÀçO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

úMrDÀ), pREPÀRo MANUAL. AF-08/2019

MÁeurNA ErrRUsoRA DE coNcREro PÀRA GUIAS E sÂruErAS, MoÍoR

a DrEsEr, porÊNctA 14 cv cHP DluRNo. ar-12/2015

MÁeutNA ExrRuSoRA oE coNcREÍo PARA GUIAs E saRlEÍAS, MoÍoR

a DIESEL, porÊNclA 14 c'r' - cHl DluRNo. AF-12/2015

LAsÍRO COM MATERIAT GRANULAR, APLICAçÃO EM BLOCOS DE

COROAMENÍO, ESP€SSURA DE T5 CM*, AF,O8/2017

30,4

73,49

32r1

13,49

Compoaição

SINAPI I

16

M3 0,0070000
170

slNÂPl-l

SINAPI

SINAPI

- stttlPt

0,0300000

0,0870000

0,2210000

0,4420000

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

34492

88243

88309

88316

88631

92960

92961

96621

0,0020000

0,0140000

0,0720000

0,015

325,00

23,59

25,41

19,78

482,20

17,89

5,04

r70,78

325,00

26,29

28,38

2r,87

499,53

17,89

5,04

183,24

M3

H

H

H

M]

CHP

CHI

M3
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CN PJ: 95.68,[.5'i'l/000í -26

iuA JOSE OE ÊR^tlç^ PEREIR^. l{! 1O _ CÊP.:14.230_000 - FotlE,F^X: (0a2) a'aa'llll

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Empresa SIX

PAVIMENTAÇÁO LTDA EPP, referente ao Pedido de Reequilíbrio

Econôm ico-Financeiro do Contrato Administrativo n.o '14012O2'l .

Assim o presente deverá tramitar

1) Ao Departamento de Engenharia para elaboração de parecer;

2) Assessoria JurÍdica para a elaboração de parecer.

3) À indicação de recursos de ordem orçamentária pela Divisão de

Contabilidade.

4) Após retorne ao Gabinete para manifestação

Santa Maria do Oeste-Pr, 03 de Fevereiro de 2022.

Atenciosamente

t. ... :':

D) üX )at-

ofu*ooo
PreÍeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.ô84 544/0001 -26

MUntcIPAr OE

:âIgâXâgâCP-gg RUA JosÉ DE FRANÇA eEREIRA, N.. 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNE/Ftü (42) 3644i35e

PARECER TÉCNICO

TOMADA DE PREÇO: 0712021 CONTRATO: 14012021
OBRA: PAV. ASFALTICA EM CBUQ NAS RUAS JOAQUIM MONTEIRO E ARTHUR
GUIMARÃES

ANALISE:

Em atendimento ao solicitado, segue PLANILHA ORÇAMENTARIA anexa, com
preços atualizados com referencia SINAPI/01-2022.

Este parecer estava no aguardo do pagamento do convenio via governo federal para

dar sequencia aos tramites normais do processo e pagamento ao contratante.
Após autorização. efetuamos medição dos serviços com valores a Planilha de contrato.

Do período de elaboração do orçamento até o período de pagamento, houve um
grande aumento nos preços dos insumos que compõem os itens do projeto e, as planilhas de
referencia fornecidas pela Caixa Econômica Federal - SINAPI, as quais utilizamos como
relerencia para contratação mostram claramente esse reajuste.

CONCLI.,]SÃO

Diante desta situação, em se tratando de atualização de orçamento, somos
FAVORAVEL ao REEQUILIBRIO FINANCEIRO, no valor de R$ 134.965,56 í Cento e

Trinta e Ouatro mil. novecentos € sessen e cinco reais e cinouenta e seis centavos).
Valor este da diferença de do valor orçado e contratado de R$ 481.892,02 e o valor

atualizado de R$ 616,856,58 no período da execução da obra.

Santa Maria do Oeste, 0l dejunho de 2022.

utz lvetra
REA 9087/D

M

FLSô §q

F

Eng. Civ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684-544/0001 -26

UÂ JOSE OE FRANçÂ PEREIRÂ, N" 10. CÉP r1,240.000 - FoNE/FAri l0l2) rata-12J!

tuúÁ_1

PARECERJURÍDICO

[rata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO, apresentado pela Empresa SIX 4AWMENTAçÃO LTDA., e

posteriormente as suas RAzÕEs apresentadas, referente ao Processo Licitatório no

10912021, Tomada de Preços 00712021, e Contrato Administrativo 14Ot2O2i. pela

referida Empresa, em fase da abertura de procedimento para a',CONTRATAçÃO

DE EMPRESA qARA REALTZAR zAV\MENTAçÃO ASFÁLTICÁ CBUQ 
^rÁSRUAS JOAQUIM MONTEIRO SOBR'TVHO E ARTHUR GUIMARÃES, COM AREA

DE 3.585,49 m2, CIJJA OBRA DEVERA SER REALTZADA DE ACORDO COM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAL,"

A referida Empresa SIX PAVTMENTAçAO LTDA., em
data de 03 de fevereiro de 2022, interpôs Requerimento de Pedido de Reequilíbrio
Financeiro, às fls. 242, conforme protocolo acostado, REOUERENDO a atualização
dos preços dos itens de serviço da planilha, referente ao Contrato Administrativo
140t2021.

Ocorre que nesta data o Sr. Prefeito Municipal, às fls.
258, determinou o envio do Petitório ao Departamento de Engenharia para
elaboração de Parecer, onde o Sr. Engenheiro somente retornou com o Parecer em
data de 01 de junho de 2022, sendo encaminhado a esta Assessoria Jurídica em
data de 15 dejunho de2Q22.

É o breve relatório passa-sê a análise e ao Parecer:

é um ato náo a Pública ou

decrsões

conelusáo



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

uÀ Josa 0E FiÂNç^ pERETRÂ, . to - cEp.: ,5.2ro,ooo FOta/faxI (042) raaa-r 2ra

nrJ6\

Compulsando os autos

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica

improvimento da presente Solicitação.

e sopesando a matéria

pelo não conhecimento e

O art. 30 da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a
Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

Analisando o feito, verifica-se que a Empresa Recorrente

não merece prosperar seu pleito na SOLIC|TAÇÃO DE REEQUILíBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO.

1) Aleqa acontratante que:

a) Houve elevação dos custos do produto no mercado, apresenta relação dos
itens da licitação preços da tabela Sinapi da época da data base do
orçamento de referência;

b) Que o preço orçado a epoca não seria capaz de suprir os custos de
insumos do contrato administrativo;

c) Juntou planilha que considerou com preços corrigidos;
d) Argumenta que tal variação é decorrente da pandemia do covid-1g,

considerado caso fortuito/força maior por serem eventos imprevisíveis;
e) Argumenta que "efetivando as multiplicações dos valores atuais acrescidos

do BDI da obra (planilha anexa) o valor da obra passa a R$ 616.856,59,
sendo que o valor inicial contratado em R$ 481.891 ,02, perfazendo um
impacto de R$ 134. 965, 56.

Da proposta apresentada pela contratante

A proposta de preço apresentada pela contratante SIX

PAVIMENTAÇÃO LTDA em 20 de outubro de 2021 foi de R$ 481.891,02

CNPJ: 95.684.544/000í -26

Sem razão a empresa recorrente quanto ao REAJUSTE

DOS VALORES DAS PLANILHAS.



MUNICIPIO DÉ SANTA MÂRIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

u^ JosE DE FRAXÇÂ 
'EiEtRA, Nr 1O _ CEp.: a6.rto_0oo FONE/FÂt: t0art 33aa 123!

F6e6i

(quatrocentos e oitenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e dois centavos)
conforme consta na ata de reuniáo de recebimentos dos envelopes, ata de no

04612021 fls.219 do processo administrativo.

O próprio instrumento convocatório foi muito claro ao
estabelecer que a contratação seria conforme a planilha de custos apresentada

"...cuja obra deverá ser utilizada de acordo com a planitha e demais projetos,
que faz pafte integrante desÍe edital" de maneira que a licitante era sabedora do

risco do negócio, vez que contratou a planilha e o projeto básico da obra.

Não e aceitável o argumento de pedido de reequilÍbrio

econômico-financeiro do contrato adminisúativo calcado tão somente na elevação

dos custos dos insumos. o gestor da sociedade empresária deve ter a dimensão do

risco do negócio quando apresenta proposta para a contratação com administração

pública.

Nos últimos meses todos os desequilíbrios de preços são

altamente previsíveis, ou deveriam ser, no ano de 2021 o índice Nacional de preços

ao Consumidor Amplo (IPCA) fechou em 10,06%, os resultados divulgados durante

os meses anteriores a outubro de 2021 (época da apresentaçâo da proposta pela

contratante) já indicavam altos Índices inflacionários, em especial com os

desequilíbrios dos preços de combustíveis. De maneira que qualquer proposta de

contratação com a administraçáo pública deve o proponente levar em consideração

tal situaçáo.

O argumento de considerar a variação de preços

advinda da pandemia da Covid 19 não deve prospe rar "tal variacão é deconente da
pandemia do Covid- 19 tem sido amplamente noliciada pela imprensa. conforme

as sequrnÍes n anexas" ... "poftanto. os efeltos da pandemia actma

demonstrados devem ser considerados como enseladores da revtsa uilíbio
dos s contrata , haia vista serem deconenfes de CASO FORTUITO/FORCA

MAIOR, serêm AB SOLUTAMEN /MPREYlSTOS terem oconido



MUNICIPIO DE SANÍA ÍrtARtA DO OESTE - ESTADO OO pARANÁ

CNPJ: 95.684.5iti1/0001 -26
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SU VENIENTES A DATA DE APRES cÃo oe pROPOSIÁ e estarem

ocasionando ONEROSIDADE EXCESS/YÁ /NSUPORTAVÉL AO CONTRATADO'

A pandemia teve início no primeiro trimestre do ano de

2020, no segundo semestre do ano de 2021 já era considerada amenizada, era de

conhecimento público tudo o que dela adivinha, quando da proposta de preço

apresentada a pandemia já estava em andamento a mais de 1g meses, mesmo

quando da assinatura do contrato administrativo. seria até possível ser considerada

caso fortuito e força maior se o certame fosse realizado pouco antes do início da

pandemia, no caso início do ano de 2020.

A álea econômica, que daria lugar para aplicação da teoria

da imprevisão é todo acontecimento externo ao contrato, estranho à vontade das

partes, imprevisível e inevitável, que causa um desequilíbrio muito grande, tornando

a execução do contrato excessivamente onerosa para o contratado, o pedido

apresentado calcado na pandemia da covid í 9 que assola o mundo a quase dois

anos não é capaz de autorizar reequilibro contratual vez que após o seu início é

altamente previsível os seus efeitos na política e na economia. Não configuraria uma

possibilidade mínima de aplicação da teoria da imprevisão.

No entanto, no pedido a contratante alega força maior o

que dificulta ainda mais um possível deferimento, a força maior difere da teoria da

imprevisão porque exige impossibilidade absoluta de execução do contrato, no

Há clara confusão conceitual quando da tentativa de

fundamentar o pedido de reequilíbrio como c€rso fortuito e força maior, os

fundamentos do pedido de reequilíbrio apresentada são em verdade clara situação

de álea ordinárta ou empresaria{ que está presente em qualquer tipo de negócio

nos dizeres de Maria Sylvia Zanella Di Pietro é " é o isco que todo empresáio cone,

como resultado da própia flutuação do mercado; sendo previsível, por ele responde

o particulaf (Dl PIETRO, 21" ed. 2008, pg. 263).
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que pese exigir também imprevisibilidade, no caso a obra já foi executada quase em

sua totalidade.

José dos Santos Carvalho Filho conceitua como Caso

fortuito e força maior são slÍuações de fato que redundam na impossibilidade de

serem cumDridas as obriqacões contratuais. O pimeiro decone de eventos da

natureza, como catástrofe, ciclones, ÍempesÍades anormais, e o segundo e resultado

de um fato causado, de alguma forma, pela vontade humana, como é o c/ássico

exemplo da greve" (FltHO, 2012. 254 ed. Pg. 2111212). Ambos exigem a

imprevisibilidade, não é o caso alegado pela contratante.

Ajustificativa do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro com esses fundamentos não são capazes de fundamentar qualquer

deferimento por parte do gestor, vez que a proposta de preço apresentada pela

contratante já era em final da pandemia, não é possível de ser considerado força

maior e caso fortuito, após toda a divulgação pela grande imprensa, todos os

cenários econômicos desenhados com a pandemia, como considerar aumento de

preços de insumos como algo imprevisível?

Chama atenção também, que o pedido foi realizado em

03 de fevereiro de 2022, tendo sido analisado pela engenharia fiscal tão somente em

0í de junho de 2022 a justificativa de "esÍe parecer estava no aguardo do

pagamento do convênio via govemo federal para dar sequência aos Íramt'Íes

normais do processo e pagamento ao contratante" se despe de fundamento, a

sequência do processo administrativo de reequilíbrio náo poderia ficar condicionada

ao pagamento do termo de convênio, vez que poderia ser deferido ou indeferido o

pedido de reequilíbrio e no mais são questÕes totalmente distintas.

Constatamos também juntamente com Íinanceiro do

Município que o contrato administrativo de no 14012021 já foi pago o valor de R$

422.475,71 (quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais

com setenta e um centavos) sendo 87.67 olo do valor do contrato. Apesar de náo N



ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/0001-26
F§lól

ua JosÉ DE FRANçÁ pERETRA, Nr 1O - CEp.: !5.230.000 F OtE /F^ X: (0a2) !aaa-12!t

constar no processo administrativo presume que a obra já deva estar praticamente

concluída.

O deferimento do pedido da contratante com os

fundamentos apresentados colocaria a administração em risco orçamentário

constante caso adotasse a tabela slNAPl como critério para reequilíbrio contratual,

os custos da referida tabela sofrem alteraçÕes mensais. As obras contratadas pelo

Município de regra são executadas de maneira muito rápida, cabendo apenas um

planejamento razoável da conhatante para a aquisição dos insumos. Assim, o objeto

da obra contratada foi bem definido, os riscos da execução do objeto sempre existe

e é risco do próprio negócio da contratante. lmportante elencarmos entendimento do

Tribunal de Contas da União - TCU sobre o tema.

O desequilíbio econômico-financeiro do contrato não pode ser
constatado a paftir da vaiação de preços de apenas um serviço
ou tnsumo, devendo. ao contrário. resultar de um exame
olobal da variacão de orecos de Íodos os iÍens da avenca.
Acordão 1 466D01 3-Plenáio I Relator: ANÁ ARRÁES

Aleoacões oenéricas de aumento de Drecos ede
exclusividade no fomecimento de mateial são insuficientes para
comprovar qualquer uma das hrpóÍeses legais de reequilíbio
econômico-Íinanceiro do contrato. Acordão 72492.01 i-Segunda
Câmara I Relator:ÁNA ÁRRAES

Notas fiscals de fomecedores da contratada são rnsufcienÍes,
por sl sós, para caracteizar qualquer uma das hrpóúeses /egars
para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fatos
imprevisÍveis ou previsíveis, rnas de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou,
ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe) ,

que deve esfar demonstrada por meio da quantificaçâo dos
efeitos que extraoolaram as condições normais de execução
e preiudicaram o ectuilibrio olobal do contrato. Acórdão
7249/201i-Segunda Câmara I Relator: ANA ARRÁES

A mera variação de preços, para mais ou para menos, não

é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art. 65,

inciso ll, alínea'd", da Lei 8.666/1993, a saber: fatos imprevisíveis, ou previsíveis
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porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. A ocorrência de

pequenas variaçôes entre os preços contratuais reajustados e os preços de mercado

é situação totalmente previsível, já que diÍicilmente os índices contratuais rêflêtem

perfeitamente a variaçâo de preços do mercado.

A lei de Licitaçôes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condições revistos no Edital e Contrato.

Cita-se jurisprudência: "Os fatos supostamenÍe Íidos

como imprevisíveis, quais sejam, o advento dos Planos Econômicos e o
aumento dos encargos, não tomaram inexeqüível o cumprimento do pacto,

descaracterizando, poftanto, a ocoftência do desequilíbrio econômico. " (TRF-

2a Região, 60 Turm Especializada, Apel. Cível no 98.02.10023-4, julg. 04.08.2008,

v.u.)

Ademais, consoante com a previsão do artigo 41 da Lei

de Licitaçôes: "A Administração náo pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estrttamente vinculada".

Outrossim, não há falar em excesso de formalismo por

parte da Administraçáo Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias.

Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CNPJ: 95.684.544/000'l -26
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Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela inviabilidade jurídica do Recurso

Administrativo, desde que observadas às recomendações delineadas no presente

opinativo, com o IMPROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO referente ao

Requerimento de Reequifibrto Econômico, desde que observadas às

recomendações delineadas no presente opinativo, com a comunicação aos demais

licitantes de conformidade com o parágrafo 3o, para que possam impugnar o

presente Recurso em querendo, visando o atendimento do princípio da publicidade e

da isonomia, permitindo a todos o exercício democrático do contraditório e do

controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. É o

Sa M e Junho de2022ste-P r,

Ju co



PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ: 95.684.5 44 l000l -26

Processo de Licitação ne 108/2021

Tomada de Preço ne ooT l2O2L "pavimentação asíáltiGa Joaquim MonteiÍo e Arthur

Guimarães

Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de junho de 2022'

Atenciosamente

ReceboopedidodereequilíbrloeconômicofinanceiroapresentadopelaempresaSlx
PAV|MENTAÇÃoLTDAnoqualalegaque:dHouveelevaçãodoscustosdoprodutonomercado,
apresenta relação dos itens da iicitação preços da tabela sinapi da época da data base do orçamento de

referência; !,LQue o preço orçado a época não seria capaz de suprir os cUstos de insumos do contrato

acministrativo; c) Juntou planilha que considerou com preços corrigidos;-qllArgu menta que tal variaÇão é

decorrente da pandemia do covid-19, considerado caso fortuitoforça mâior por serem eventos lmprevisíveis;

g]lArgumenta que ,,efetivando as multiplicações dos valores atuais acrescidos do BDI da obra (planilha anexa)

o valor da obra passa a Rs 616.856,58, sendo que o valor inicial contratado em Rs 481 891,02, perfazendo

um impacto de RS 134.965,56.

Submetido para parecer da assessoria 'iurídica' está opinou pelo indeferimento'

acolho o parecer 1urídlco nos termos do art 50 § 1e da tei 9784/1999 e acrescento'

n."qrif iUrjo econômico financeiro em contratos de execução de obras é exceção' vez que

asempresasvencedorasdoscertamescontratamaplanilhadecuStoseosprojetosque
instrui a elaboração do instrumento convocatório'

lndefiro o pedido da contratante em sua integralidade'

lntime as Partes interessadas'
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